JUSTIFICATIVAS DA FREQUENCIA

ATRASOS

Sdo considerados atrasos os hordarios de entrada quando diferentes do horario da
jornada informada no cabecalho do relatério de frequéncia. Salientamos que o horario
da jornada é fixado pela chefia da unidade onde o servidor presta servicos.

Atrasos de até 15 minutos por no maximo 05 vezes ao més, deverdo ser compensados

no mesmo dia e justificados como ENTRADA COM ATRASO.

SAIDA MOTIVO JUSTO — Até no maximo 03 vezes por més, sera concedida ao servidor
autorizacdo para retirar-se temporaria ou definitivamente, durante o expediente, sem
gualquer desconto em seus vencimentos, quando a critério da chefia, for invocado

motivo justo.

Auséncia de até 30 minutos — devera ser compensada no mesmo dia.

Quando a auséncia for por mais que 30 minutos e até 02 horas, a compensag¢ao devera

ser de no minimo 30 minutos/dia nos 03 dias subsequentes.

Anexamos quadro com resumo das justificativas:

Quadro Demonstrativo da Legislagao que Regulamenta Entradas e Saidas do Servidor

g s a Tempo e .. Incidéncia
Justificativa  Ocorréncia o Limite
compensacao Legal
Até 15 minutos. Dec.52.054/07Art.
Entrada com o . A
Entrada com atraso Compensagdo no mesmo Até 5 vezes por més 13
atraso )
dia.
Até 30 minutos. Dec.52.054/07Art.
Compensacdo de uma sé 14, 8§29, item 1
vez. Dec.52.054/07Art.
Retirada motivo Saida motivo justo = Mais de meia hora até 2 , . 14, §22, item 2
. - Até 3 vezes por més
justo horas, compensacdo nos 3
(trés) dias subsequentes no
minimo de meia hora por
dia.
Entrada com atraso,
auséncia temporaria
ou retirada LC 1.041/08
Consulta Médica antecipada para R .
! ! 'P P 3 (trés) horas por dia sem -
ou Acomp. consulta ou compensacio Sem limite
Médico * tratamento de P ¢
saude do servidor
ou de pessoa da
familia
Dentro da hora seguinte a Art.110, inc. Il da
Descontar 1/3 marcada para inicio do Lei 10.261/68

Entrad t i
EFP ntrada com atraso expediente. Sem

compensagao 12

Prejuizo

Nada Perde

Nada Perde

Nada Perde

Perde 1/3 do

Sem Limite Dec.52.054/07Art. vencim.ento do

dia.

Frequéncia

Frequente

Frequente

Mediante
comprovacdo de
permanéncia no

orgdo de

atendimento a
saude.

Frequente



Descontar 1/3
EFP

Descontar dia
EFP

Falta

injustificada EFP

e Lei 500/74

Falta justificada
EFP

Falta Médica

Horario de
Estudante

Doagdo de
Sangue**

Saida Banco

marcada para término do

Dentro da ultima hora

Art.110, inc. Il da

Lei 10.261/68  Perde 1/3do

Retirada antecipada expediente. Sem Sem Limite Dec.52.054/07Art. venciziznto do
compensagio 12 '
Dec.52.054/07Art. Perd
Retirada do servico Por mais de 2 horas. Sem Serm Limite ec 15 /O7Ar venci?‘r:eiti do
fora do horario compensagdo dia
Falta sem Até 15 consecutivas Perde o
requerimento de ou 20 anuais LC 1.361/2021 vencimento
justificativa interpoladas
Até 24 anuais
Falta com (até 12 poderdo ser
requerimento de justificadas pela Dec.52.054/07 Perde o
q. e chefia imediata e a vencimento
Justificativa partir da 132 cabe
ao chefe mediato)
Falta com atestado 01ao Méseaté06  LC1.041/08 Nada Perde
médico ao ano
Entrada com atraso
ou retirada para Durante o ano Dec.52.054/07Art
servidor estudante letivo, exceto P '
71 h di ! .. 17, §§ 19,22,39;4°
quando mediar até (um:imorjnzzraéa sem periodo de férias. 5§ o 50 Nada Perde
90 minutos entre o P ¢ N3o se aplica ao
periodo de aulas e o celetista.
expediente
Funcionario que ~
Durante o ano nao Art. 122 — Lei
corT\pr'oYar sua podera exceder 03 10.261/1968 Nada Perde
contribuigdo para o vezes
banco de sangue
Funcionario que Até 01 20 més
retirar-se para "
recebimento de e'-;;"ii;?;;;l:: Dec.52.054/07
retribuicdo Até 02 horas estéJincIusa no Nada Perde
(desde gue ndo haja limite da saida
posto bancario no motivo iusto
local) )
* Consulta médica ou acompanhamento médico (Art. 12 e 22 da LC

1.041/2008) aplicavel aos servidores publicos sujeitos a jornada de 40 horas semanais.

** Falta para doagdo de sangue - Servidores Estatutarios e Lei 500/74:

Masculino: maximo de 04 doagdes por ano, respeitado o intervalo minimo de 60 dias
compreendido entre as doagdes.

Feminino: maximo de 03 doacgbes por ano, respeitado o intervalo minimo de 90 dias
compreendido entre as doagdes.

Frequente

Considerado
frequente, se
permanecer mais
de 2/3 do horario
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Considerada Falta

Considerada Falta
Médica

Mediante
autorizacdo e
documento habil
expedido pela
escola em que
estiver
matriculado

Considerada Falta
Doacdo de Sangue
no dia da Doacgdo

Frequente



Servidores efetivos, regidos pela Lei 500/74 e ocupantes exclusivamente de cargo em
comissao

As auséncias a seguir relacionadas deverdo ser comunicadas ao DRH, devendo ser
anexados os documentos comprobatérios:

Licenca Maternidade - 180 dias.
Licenca Paternidade — 05 dias.
Licenga Saude
Efetivo/Lei 500/74 — Solicitar a pericia através do App SOUSP.
Exclusivamente comissdo- Encaminhar atestado médico através do SEl para SEMIL-SGC-
DGPRH-CRH-LSaude
Licenca Gala (casamento) — até 08 dias. Encaminhar a certiddo de casamento através do
SEI.
Licenga Nojo
Até 8 (oito) dias - falecimento do coOnjuge, filhos, pais, irmdos, companheira e
companheiro.
Até 2 (dois) dias - falecimento de avds, netos, sogros, padrasto ou madrasta.
Licenga-transito — até 08 dias devido mudanca de cidade por alteracdo do local de
trabalho.

Servidores Celetistas

Doagdo de Sangue- 01 doagao por ano, cujo intervalo entre uma doagdo e outra devera
ser de 12 meses (Art.473, Inciso IV da CLT).

Licenga Maternidade -120 dias

Licenga Paternidade — 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de nascimento de filho, de
adocdo ou de guarda compartilhada; (Redacdo dada pela Lei n? 14.457, de 2022)
Licenga Casamento - 03 dias (art. 473, inc. |- CLT)

Licenga Falecimento (Art. 473, Inc. | - CLT)

Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cbnjuge, ascendente,
descendente, irm3do ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdéncia
social, viva sob sua dependéncia econdmica (Inciso incluido pelo Decreto-lei n2 229, de
28.2.1967)

Licenga-Saude superior a 15(quinze) dias, encaminhar o atestado médico pelo SEl para
SEMIL-SGC-DGPRH-CRH-LSaude para providéncias junto ao INSS.



